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A Mesa da Câmara de Vereadores do Município de Caetité, Estado da 
Bahia, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, faz saber que a 
Câmara de Vereadores aprovou e ela promulga o seguinte: 

Decreto Legislativo 

Art. l. Fica considerada de utilidade pública a Associação dos Moradores do 
Bairro da Feira Velha, localizado no Bairro do mesmo nome na cidade de Caetité. 

Art. 2°. O presente Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. Y. Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessõe em 06 de maio de 2008. 

Julio f és de Carvalho lladeia 
esidente 
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JUSTIFICATIVA 

A Associação dos Moradores do Bairro da Feira Velha com sede neste 
município no bairro do mesmo nome na cidade de Caetité foi fundada em 03 
de julho do ano de 2007. 
Ê uma Associação civil, com personalidade jurídica de Direito Privado, sem 
fins lucrativos e é constituído de ilimitado o número de associados com direção 
indeterminada. 
Tem por finalidade, promover o desenvolvimento comunitário, zelando pelo 
bem estar dos seus associados e da comunidade como um todo, e de toda e 
qualquer pessoas que dela necessitar. Promover ações que venha melhorar as 
condições de saúde, educação, cultura, esporte e econômico dos associados; 
Representar a comunidade junto aos órgãos públicos e privados no 
atendimento de suas reivindicações. 
Para obter os recursos necessários na organização de suas instalações, 
ampliações e manutenção dos serviços, a presente Associação fará promoções, 
receberá auxílios e contribuições, bem corno firmar convênios municipal, 
estadual, nacional e internacional com os organismos ou entidades públicas ou 
privadas. Contando que não impliquem em sua subordinação, compromissos e 
interesses que conflitem com seus objetivos e finalidades ou arrisquem sua 
independência. 
A presente Associação está munida de toda a documentação exigida pela 
legislação para tornar de utilidade pública o que solicitamos dos nobres pares a 
sua aprovação. 
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Decreto Legislativo n° 628 de 27 de agosto 2008. 

Considera de utilidade pública a Associação 

dos Moradores do Bairro da Feira Velha 

e dá outras providências. 

A Mesa da Câmara de Vereadores do Município de Caetité, Estado da 

Bahia, no uso de suas atribuições legais faz saber que a Câmara de Vereadores 

aprovou e ela promulga o presente 

DECRETO LEGISLATIVO 

Artigo 1° - Fica considerada de utilidade pública a Associação dos 

Moradores do Bairro da Feira Velha, localizada no Bairro do mesmo nome na 

cidade de Caetité. 

Artigo 21  - O presente Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Artigo 31  - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 27 de agosto de 2008. 

ManoeV'da Palma'Silvá 

1'° Secretário 
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Aos três dias do mês de julho do ano de dois mil e sete, reuniram-se em 

assembléia, aos moradores do Bairro da Feira Velha no auditório da EBDA. A 

presidente Sra. Claudia Silva Souza deu boas vindas a todos e passou a 

condução da reunião ao 10  secretário, Sr. Emílio Aurélio de Carvalho Souza, que 

fez um histórico a Associação, leu o podido de reunião do Sr. João Chaves de 

Oliveira Neto (presidente eleito) e passou a palavra para o mesmo que justificou 

sua reunião por incompatibilidade de horário (falta de tempo), falou dos eventos 

realizados: reativação da associação e São João 2006. Disse também que, com 

relação ao São João 2006, só ficou responsável em "conseguir" a Banda musical 

e que as demais providencias a cargo da Vice-Presidente, Sra. Claudia Silva 

Souza, em tempo, pediu à mesma que prestasse contas do referido evento. O Sr. 

João agradeceu e pediu desculpas por não poder cumprir o mandato. O Sr. Emilio 

Aurélio passou a palavra para o Sr. Eustáquio Adilson de Carvalho Souza, 

tesoureiro da Associação, para prestação de contas do dinheiro arrecadado no 

evento de reativação. O Sr Eustáquio apresentou uma receita de R$ 42,00 

(quarenta e dois reais) e uma despesa de R$ 50,00 (cinqüenta reais) para 

pagamento da RAIS da Associação e que havia passado, para o Sr. Emílio, R$ 

40,00 (quarenta reais) para efetuar esse pagamento. O Sr. Emílio completou a 

quantia com R$ 10,00 (dez reais) e apresentou o recibo. A Sra Leidinara Silva 

Souza pediu que explicassem, para a assembléia, o que eraRAlS. O Sr. Emílio 

fez a explicação e em seguida leu a ata do conselho de corte desta Associação. 

Ao termino da leitura foi feita a prestação de contas de São João 2007 com a 

apresentação dos recibos que haviam ficado pendentes na reunião do conselho 

de cortes. A Sra. Claudia prestou contas da alimentação dos policiais que 

estiveram presentes na festa do São João 2007. O Sr Eustáqio prestou contas do 

dinheiro arrecadado com Balaio de São João (sorteio), contribuição dos 

"barraqueiros" e dos patrocínios; e dos gastos com um (1) livro de ata, uma (1) 

pasta, um (1) "chamequinho", um (1) livro de protocolo e um (1) de caixa. A Sra. 

Leidinara perguntou o que será feito corri o dinheiro que sobrou e o Sr Emílio 

respondeu que uma parte será usada para pagamento da documentação da 

associação e o restante será decidiu pela assembléia e que será feito. 
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A palavra foi passada para a Sr. Claudia dia para prestação de contas do 

São João de 2006 que disse não ter recebido dinheiro algum da associação, e que 

não ouve divulgação da festa em nome da associação. O Sr. João Chaves pediu a 

palavra e justificou as acusações das Sra. Claudia. O senhor Helio Marcos 

Santana Pereira pediu a palavra e falou da sua participação dos festejos da São 

João. O senhor Edgar de Oliveira tomou a palavra e falou da importância da 

associação para toda a comunidade do bairro e os benefícios que a mesma pode 

trazer. O senhor Tonico questionou sobre as cadeirinhas para o sócio e ficou 

como sugestão para serem providenciada. O Sr. Eutáquio fez um comentário ao 

respeito da alvorada no dia da novena do bairro nos festejos Senhora Santana 

(farofa) também da capela do Bruno a ser providenciada. 

A senhora Meire comentou que associação esta muito dispersa e precisa de 

mais união. O Sr. Jacinto questionou sobre a mensalidade. O Sr. João da Silva 

Chaves também falou da importância da associação sugeriu que houvesse 

reuniões mensais e que o pagamento da contribuição dos associados fosse 

efetuado nessas reuniões, o mesmo se responsabilizou pela confecção das 

cadeirinhas dos associados. A Sr. Custodia se colocou a disposição do grupo 

mesmo não sendo associada. Quanto aos festejos de Senhora Santana a 

assembléia optou pela confecção do tapete nas ruas por onde passa o cortejo 

resgatando assim uma tradição do bairro que esta parado a 13 anos. Ficou 

decidido o terceiro domingo de cada mês as realizações das reuniões ordinárias. 

E em virtudes da renuncia do Sr. João Chaves de oliveira Neto (presidente eleito), 

assumiu a vice presidente Sra. Claudia Silva Souza, ficando vago o cargo de vice 

presidente. Aos alguns associados sugeriram que esse cargo fosse preenchido 

por associado presente. O Sr, Helio marcos Pereira colocou um nome a 

disposição sendo aceito por unanimidade. Nada mais havendo a tratar, eu Núbia 

Paula Junqueira Souza, segunda secretaria lavei a presente ata que após lida e 

aprovada será assinada por mim e os demais presente. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra 

Contribuinte, 

Confira os dados de ldéntilicaçào da Pessoa .JurTdica e, se houver qu&quer dvergéncia providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE JNSCRIÇÃO 

-92  
COMPROVANTE DE IMSCRLÇ&O E DE SITUAÇÃO 

 CADASTRAL 
DATA DE ABERTURA 

1210111 998 

NOME EMPRESARIAL 

A55OCIACAO DOS MORADORES DO BAIRRO DA FEIRA VELHA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

FEIRA VELHA 

CÓDroO E 0E5CR1Ç40 DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

•
.3080O - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

9493-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÕDGO E DESCRIÇÃO DA NATURE2A JURIDCA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 

PICA RODRIGUES LIMA 
NÚMERO 

SN 
COMPLEMENTO 

CEP BAIRRO/DISTRITO MuurcIpo 1W 
46.400-000 CENTRO CAETITE BA 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA OA StTUAÇAO CADASTRAL 

03/11/2005 

MOTIVO DE STUAÇAO CADASTRAL 

S!TUAÇAO ESPECIAL DATADA 5ITUAÇ4O ESPECIAL 

P ovado pela Instrução Normativa RFB n°748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 51812008 às 4:26:48 PM (data e hora de Brasilia). 
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A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dique aqui. 
Atualize sua oáEina 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridi  caICNPJ/cnpjrevalCnpj revaComprovante. asp 	 8/5/200E 
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SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

POLÍCIA CIVIL DA BAHIA 
DEPARTAMENTO DE POLICIA DO INTERIOR - D E P 1 N 

2a COORDENADORIA DE POLÍCIA DO INTERIOR - GUANAMBI/BAHIA 

DELEGACIA CIRCUNSCRICIONAL DE POLÍCIA - CAETITÉJBAHIA 
RUA VALE DO JORDÃO, N° 34, ALTO CRISTO, FONE 773454 2011, CEP. 46.400-000 

ATESTADO 

Atesto, para os devidos fins que se fizerem necessários, que a Associação dos moradores 

do Bairro da Feira Velha, com sede na Praça Rodrigues Lima, 40, centro Caetité - Ba, 

inscrição no CNPJ sob o n° 02.905.534/0001-92, encotra-se em pleno funcionamento, 

desenvolvendo suas atividades de acordo com seu estatuto, sendo uma entidade civil, sem 

fins lucrativos e tendo a finalidade de promover o desenvolvimento comunitário através da 

realização de obras e melhoramentos, com recursos próprios ou por doações, repasses de 

entidades públicas ou empréstimos. 

O referido é verdade e dou fé. 

Caetité/Bahia, 07 de dezembro de 2007. 

4/) QCu 

oCiara Souza Fer des 
égada de Polícia Titular 

Da acordo com oArt. V do Dec. Lei 2148140 
auiéntico a presente cóple fiel do originei do DOC. exibido, do que dou ré. 
Caldeiras,1:,.,  . 

	

Em1e8femufl0j 	
da verddo 

	

f 	i DinaIv 	ria Siliej,8 
Oflci& 'e$Jgflada 
C 8d349217.2712 
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111) 

O DIST MDE 
OAUTI 

Fwco c?' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAETITÉ 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
Gerência Municipal de Tributos 

Certidão N°.: 001099 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

Certifico eu, Chefe do Setor Tributário desta Prefeitura, que revendo os arquivos e demais documentos desta repartição, N! 
ENCONTREI nenhum débito sob a responsabilidade do contribuinte abaixo: 

Contribuinte: 

Endereço; 

Complemento: 

Cidade: 

C.N. P.J: 

lnscr. Municipal: 

ASSOCIAÇAO DOS MORADORES DO BAIRRO DA FEIRA VELHA 

PCA RODRIGUES LIMA NR°. 40 FEIRA VELHA 

CASA 

CAETITÉ (BA) 

02905534000192 	 Inscr. Estadual: 

Ressalvada a Fazenda Municipal o direito de cobrar quaisquer débitos que venham ser apurados após o fornecimento dest; 

O referido é verdade e dou fé. 

CAETITÉ (BA), 18 de Dezembro de 2007 

De acordo como 
autérgIico a 	Art. 2 do Deo. Lei 

2148/40 presente cópia fiel do original do Doo. exibido, do que dou fé,  
. CaIdeira8..2,. EM  

,(e3temuflho_ da Verdade. 
 

L4 

Dinal9 ar Silveira 
Ctij Designada C1&N.217 2712  

//(_-/•  t•41  
"Chefe do Setor Tributáric[ 

Esta certidão é válida por 90 (noventa) dias, contados da sua emissão 
Obs: Qualquer rasura tornara nulo este documento 

Praça Dr. Deocleciano Teixeira, 08 - Centro - Centro - CEP: 46400000 

Valenano Teixeiá Silveira 
Gerente da DlvlsWie Tixztos 

Prefeitura Municipal da Caetité 

CNPJ: 13.811.476/0001-54 
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j acordo com oArt. 20  do Dec. L&214 
tónfico a pr&senta cópia fio] do origi 

OC exibido do que dou fé  - N°  iis 3ós/  $aideIra&_L 

8temunho 

D E C L A R A Ç Â o 

DECLARO, para os fins que se fizerea necessários que a ASSO- 

CIÀÇO DOS MORADORES DO BAIRRO DA FEIRA VELHA, 	coa sede 

na Praça Rodrigues Lima, s/2  distrito iséde da cidade de Cae 

tit - Da, entidade sem fins lucrativos e de cartor benefi-

cente, inscrita no CNPJ eob o ng 02905534/0001-92, n.o ob-

têve desde a data da sua fundação, até a presente data, ne - 

nhnia contribuição' financeira doada por 'órgãos públicos e ou 

particulares, ficando assim dispensada da apresentação de ba 

lanço financeiro. 

Caetité 	Da, 07 de Janeixo,/e 2,008. 

a1vador Neves da Silv•- 

Dinaiya M: fia Silveira 
oficial 	nada 
Cad. N°2172712 



Art. 2 do Dec. Li 2148/40 
fld cópia fiei do original do 

que dou fé. 

o 
acordo 

iças 

da verdad - 

G 

Ata da Eleição e Posse da Diretoria e Conselho de Cortes da Associação dos, 
Moradores do Bairro da Feira 

Aos vinte e nove dias do mês de março do ano de dois mil e oito, às 9:00h, na 
sede da Associação dos Moradores do Bairro da Feira, situada à Praça 
Rodrigues Lima S/N foi aberto o processo eleitoral pela comissão eleitoral 
formada por: Elvira Fagundes Filha; Marcos Roberto Nascimento; Romário 
Santos Silva e meis Fernandes Vasconcelos Para este pleito foi inscrita 
apenas uma chapa composta das seguintes pessoas: Edgar de Oliveira 
(presidente) RG no 0200293494, CPF n° 6622826408-49, Hélio Marcos 
Santana Pereira (vice-presidente) RG no 3286677, CPF n° 285647235-99, 
Daniel Santana Gomes (10  secretário) RG no 1168509491, CPF n° 
03354913592, Jacira Jesus de Souza (2a Secretária) RG no 0212544992, CPF 
n° 25847964553, Angelina liza de Jesus ( Ia tesoureira) RG no 0716437023, 
CPF 00521174594 e Isná Silva Souza ( 20  tesoureiro) RG n° 0781662338, CPF 
n° 26474103809. Para o conselho de Cortês candidataram-se Gilmar Amorim 
Borges RG n° 0884329801, CPF n° 01493443500, Cláudia Silva Souza RG n° 
0851957900, CPF no 007144520533 e Jacinto Fernandes Neto RG no 7323248 
CPF n° 735888655-00 e para suplentes Roberto Carlos Silva Souza RG n° 
4029040, CPF n° 39243842587, Cremilda Luzia C.Teixeira RG n° 411281, CPF 
n° 52456854500 e Dhiancarlos Teixeira Aguiar RG n° 0705846059, CPF n° 
66874831534. Como só houve uma chapa inscrita, os associados quites em 
suas obrigações votaram em uma cédula com as alternativas "sim ou não". As 
21:00 foi encerrado o processo eleitoral onde"sim" teve 54 votos e o "não" teve 
o votos. Sendo assim a Chapa composta com os membros acima citados foi 
eleita para comandar Associação dos Moradores do Bairro da Feira Velha para 
o Biênio 2008 a 2010. Logo em seguida foi dada a posse a nova diretoria e 
Conselho de Cortes. Não tendo nada mais a tratar eu Emílio Aurélio de 
Carvalho Souza, secretário lavrei a presente ata que após lida e aprovada será 
assinada pelos presentes. Caetité, 29 de março de 2008. Emílio Aurélio de 
Carvalho Souza, Elvira Fagundes Filha, Inês Fernandes Vasconcelos, Marcos 
Roberto Nascimento, Romário Santos Silva, Edgar de Oliveira, Hélio Marcos 
Santana Pereira, Daniel Santana Gomes, Jacira Jesus de Souza, Angelina llza 
de Jesus, Rita de Cássia Santos Silva, Carlos Brito da Silva, Lutrópio da Silva 
Souza, Gilmar Amorim, Jorge Luiz Santos Silva, Ma  de Fátima Santos Silva, 
Valdionice Maria de Jesus Silva Rocha, Edivana Nascimento Cruz, Antonio 
Gomes da Rocha, Leidinara Silva Souza, Rita de Cássia Santos Borges, Neide 
Pereira de Jesus, Evanilson Araújo Fonseca, Eustáquio Adilson de Carvalho 
Souza, Shirleide Pereira Santos, Alessandro de Souza, Elizabete Mara Pereira, 
Nair M3  de Jesus, Jorge Marcos V. Souza Rocha, Manoel Messias Ladeia 
Soares, Edmilsori (.) Ana das Graças Souza de Jesus, Romilce Lima de 
Araújo, João ( ... ), Manoel Batista da Silva, Sebastião Cerqueira Filho, João da 
Silva Chaves. 

inalva Marra Silveira 
Oficial Designada 
Cad. H 217.2712 
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PODER JUDICIÁRIO 

, 

C E  R T 1. D 	O  

EU, D(\L\J 	E LER 	DP 	i 	EI ÇO PEREI 	, Üfjj 	do Car t.crjo do Ra.. 

de Imois , H ipotecaS t  Tt, uin , Dicumen:.os o Pessoas ijrf 

dicas dusta C marca, w,  Forma da Lei. 

CERTIFICO, que no Livro A3, às fls. 039/041, sob o ng 192, ai 12 

de jnne5.ro de 1990, encontre-sareg13t.rada a \TP DE FLND.ÇO DP 

ASSÍCIÇ0 DT3 MCR(DOREDO Bí\IRRO D FEIRP VELHA, nesta Cidade t  

de CaetitE3f\, datada de 30 de janeiro da 1997 9  e o ETPTUT0 da 

CIVIL 

O reíori.d° 	 e dou r r25  

C1ST 

&s 
6", Ú2 	F.R-'- D, C9 	EIÇfkO PERJR [ \ 

- CrIcIr\L — 
	 Em - stemnunhó 

Caldeiras, 

w. ' 
da verdade. 

Oiriiva 	ria Siv&ra 
OílcIaIDesignada 

DALVA FLORA DA CONCEIÇÃO PEREIRA 
	

Cad. N217.2712 
Cjfuclala do Cartório do- RaqsL'c 1' rnveis hipotecas 

1 itulos o DucurnsntcS da Comai 	do 	tUó Lia. 

Caetit-t3í\., 12 de janeiro de 1998 

Do acordo cm  • 	 21 aUtêtFco a r 
Dcc. flaibido, do oi* 	.j• 

c 
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2148140 
Ofla do 
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e. 
lejignada oficlaM : Dlnalva 	
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Cmi. N217,2712 
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Caàdofras_Q •, 
Em t temunh 

R - 	ESlAVO '. -ASIA 
a...A bCIAAIO 

• dave,d 

ASSOCIAO DOS MORADORES DO BIRRO DA FEIRA, VELHA 

PRAÇA RODRIGUES LIMA N2 40 

BAIRRO DA, FEIRA VELHA 

CPJ/02905534 001 91 

BALA3C3A1IENTO — 

  

A ASSOCIAÇÃO DOS MOR

09 	
ADORES DO BAIRRO DA FEIRA VEI&IA 

HOJE ESTt CONSTITtJIDA APROXIMADAMENTE EM;! 

FAMILIAS 220 

CRIANÇAS 668 

ADOLEENTES 330 

CRIANÇAS Elá IDADE DE CRECHE 250 

CtVfL 

8 	!Mi '_ 	. 41 

D 'i ArL3 



ordo com oArt. 2° do Dec. Lei 2148/40 
coa presente cópia fiei do original do 
ibido, do que dou 6. 

3   O01j 	.3[) 

unho 	da verdade 

Dlnalva Me ia siveira 
Oficial Designada 
Cad. N°21742712 

CAETITÉ (BA), 18 de Dezembro de 2007 

0. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAETITÉ 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
Gerência Municipal de Tributos 

Certidão N°.; 001100 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS  

Certifico eu, Chefe do Setor Tributário desta Prefeitura, que revendo os arquivos e demais documentos desta repartição, N? 
ENCONTREI nenhum débito sob a responsabilidade do contribuinte abaixo: 

Contribuinte: 	ASSOCIAÇAO DOS MORADORES DO BAIRRO DA FEIRA VELHA 

Endereço: 	PCA RODRIGUES LIMA NR° 40 FEIRA VELHA 

Complemento: 	CASA 

Cidade: 	 CAETITÉ (BA) 

C.N.P.J: 	 02905534000192 	 Inscr. Estadual: 

Inscr. Municipal: 

Ressalvada a Fazenda Municipal o direito de cobrar quaisquer débitos que venham ser apurados após o fornecimento dest; 

O referido é verdade e dou fé. 

Wunicat de C. 

Esta certidão é válida por 90 (noventa) dias, contados da sua emissão 
Obs: Qualquer rasura tornara nulo este documento 

Praça Dr. Deocleciano Teixeira, 08 - Centro - Centro - CEP: 46400000 

CNPJ: 13.811.476/0001-54 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

Secretaria da Segurança Pública 

Policia Civil da Bahia 

Centro de Doe 	e Etatistica Policial 

CERTIFICADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Nome: EDGAR DE OLIVEIRA 

Número do Rg: 02002934 

Nome do Pai: 

Nome da Mãe: MARIA DE OLIVEIRA 

Data de Nascimento: 15/02/1942 

Naturalidade: CAETITE BA 

Certifico que o requerente acima qualificado NÃO registra antecedentes criminais até a presente 

data no Centro de Documentação e Estatística Policial (CEDEP), da Polícia Cívil 

IMPORTANTE: 

Este certificado é válido somente com a apresentação da cédula de Identidade expedida pelo 

Instituto de Identificação Pedro Melo/DPT/SSP. 

Este certificado foi emitido terça-feira, 12 de fevereiro de 2008 está disponível para consulta 

no endereço http://vvww.ba.gov.br/antecedentes/vatildar—atestado.a§p, infQl-mando o código 

19F5E2DB-91F0-4428-85F8-B26210575202. 

Obs: Este certificado tem validade até /05/ 2008 

Reconheço as firmas, retro, supra 
assinada(s) com o meu sinal público. 

ldiras,  O CSJ O/&YL)  3 
'  	wJj  'tÁ)iq  )JJIII 

REC
..  

•

IODA 

Mi P270 
-1 

\0H 

DlnalvaY ria Silveira 
OfIcMesignada 
Cad. 1f.2712 

litip:/hvviwha.gov.hr/antecedentes/imprimir  antecedentes vindo rg.asp 	 12/2/2008  



GOVERNO 60 ESTADO DA BAHIA 

Secretaria da Segurança Pública 

Policia Civil da Bahia 

Centro de Docwnenwçào e Estatística Policial 

CERTIFICADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Nome: HELIO MARCOS SANTANA PEREIRA 

Número do Rg: 03286677 

Nome do Pai: JOSE PEREIRA DA SILVA 

Nome da Me: NAIR SANTANA DE CARVALHO 

pata de Nascimento: 22/02/1964 

Naturalidade: CAETITE BA 

Certifico que o requerente acima qualificado NÃO registra antecedentes criminais até a presente 

data no Centro de Documentação e Estatística Policial (CEDE'), da Polícia Civil 

IMPORTANTE: 
Ete certificado é válido somente com a apresentação da cédula de Identidade expedida pelo 

Instituto de Identificação Pedro Melo/DPT/SSP. 

Este certificado foi emitido Terça-feira, 12 de fevereiro de 2008 às 9:27 AM e está dsponíveï 

para consulta no endereço http://www.ba,.gov.br/antecedentes/validar—atestado.asp, informando 

o código 
3D97922C-1EBB-4A7F-A3A7-B3FF6326C44E 

Obs: Este certificado tem vall4lade at4 a data 12J05J2008 

hnp://www.ha;gov.br/antecedentes/iniprimir antecedentes hoje.asp 	 1 2/2/2008 
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ESTATUTO DA ÃSSOCI4ÇO DOS MORADORES 132  2AL1R R 
7ETTIA VELHA 

U  

Da Denominação, Sede, Objetivos, Área de Atuação o Duração. 

Art. 1Q — Sob a denominaç.o social do Associação dos Moradores do kzin-o 
da Feira Velha, fica constit.uÏda uxrn Lssociaç.Eo civil sem fins 
lucrativos, que se regen polo presente Estatuto e pela ""eria 
iaç&o especifica. 

Art 2 — O prazo de duraço ia AssøciaçZo rec: criada é por tempo in-
determinado, principiando suas atividades na data das asoinat 
na e leginlaçio de seus atos. 

Art.p — & &ea de atuação da Associação aorí na Braça Rodrigues tinia 
Ruas Dr. Constantino Fraáa,  Durval Tilbilo de Castro, São Joo 
Bela Vista, l3rejinho das Aaetistas, Siqueira Campos, 	Idalino 
Barberino, 24 d.o Outubro, Travessa Professor Santana, 	fllnto 
de Lima, Estudantes e Travessa 24 de Outubro. 

,trt. 4Q — A Aosociaço terd cano finalidades: 

1 — Promover o desenvolvimento coinunit&io através da re.nlizaçao / 
do Obras ri melhoramentos, com reoursos próprion ou por doaçes, 
rr,passec de Entidades públicas ou emprestimos; 

	

II 	— Proporcionar a melhoria do coywivio entre os habi Lantes 	do 
buirro, através da intepao de seus morador9s; 

	

TIl 	—. p-omover açes que venham melhorar as condições de stnído e 
niSriaa da comunidade; 

— Proporcionar aos oeiq moradores e associados, atividades econ,ã 
micas, educacionais, culturais e desportivas; 

— promover attvidadeeeSeiet6nciais, diretaMente ou atravtía de 
institui çes ftiant±-6icas; 

— representar a comunidade junto a órgãos pdhliuos e privados no 
atendiwenCo de suas reiflndioaç6es. 

Art. 52 — A Associaçao tem carter apartid&lo, sendo vedada nos seus 
seociados a utilização da Entidade para quaisquer atividades / 
po)itico partidárias, sob pena de exclusão. 

Art. 69 -A Assoc±nçao não -rara distinção de credo, cor, raça ou claíse 
social. 

as rsit...J7' r-..fr.ø 
'7 



t 	 eq CtIIh!0 jq flg4u,o ,. iq.5v•,, huix4.câS 
bis • ,Mvc,flla d. Uo.i.a de Casula 

,crt. 79 - A Associação é constituÍda dos seguintes 6rçSoe: 

1 - Assembléia Geral; 

II - Diretoria Executiva; 

III - Côrte de Contas. 

- O exerc~cio de quaisquer das fun96eu requeridas, neste 
artigo, nao seré remunerado. 

§22 - g vedado o exerc~cio cumulativo de cargos ressalvada a 
rnrticição na Assembléia Geral. 

CÁ 
	

T U 1 O - II 

Da Assembléia Geral 

Art. 5 - A Assentblia Dera). d o órgão supremo da Associação, conuti-
tul'da por todas os sócios em pleno exerc~cio de seus direi-
tos. Cada associado só terá direito a 01 (um) voto, não se 
do permitido votar por procuração. 

flxrdgraco 1nico - A Assemblla Geral será presidida pelo Itesidente 1 

da Associação ou por qualquer outro membro escolhi-
do por aciamaçaa. 

Art. 99 - A Assembléia Geral reuno-se ordindria ou extrardjndrja,nen-
tu por convocação da Diretoria Executiva ou mediante requ.g 
rimonto de um terço de seus associados. 

krt-lOP - A convocação da Assembléia Gera]. uer[ divu)p,adn nos veícu-/ 
los de comuni6açao dieponi'veio na localidade com antecedên-
cia minima de 05 (cinco) dias. 

Art.119 - A Assembléia Geral Ordinária e Extraordinj::ia roui,e-se e do 
• libera: 

-Da primeira convocação, cora a presença da maioria absoluta 
de seus associados; 

IT - em segunda e ultima convocação, meia hora após, com a are-
sença de qualquer ntímero. 

Art.12 - A Assembléia Gera], reune-se mensalmente para: 

1 - Avaliar os trabalhos desenvolvidos pela Aesociaçao; 

II - discutir assuntos de interesse da Associação. 

t .132 
	

o te privativamente à Assembléia Geral; 

1 - Reormar o Estatuto; 

II - eleger ou destituir a qualquer tempo, memiosda DjreP'ià' 
Exoutiva o da Corte de Contas; 	 /crjt .,,Y 

III - Autorizar a alienação cio bens abnole&os ou Seta uti].icih4eJ - 



C A 1' t T 11 1  2 — IV 

D a Oôrte de Contas 

li 

trt. 19 — Compete ao 1esidente! 
'aRICãN40-E "$r  

Qi:ls di. cinIôrn os 11 gáro t; 

Iili.s • QúcuornsI*Z da CQW.JiC de IadIIt . Bê. 

— Representar a Associação Judicialmente o extrajudiclalmente; 

II — proteger o patrim&nio da Associação; 

III — cumprir e fazer cumprir o Estatuto e regulamentos aprovados; 

IV — alienar, mediante prAd.a anuncia da Assembléia Gemi, bens 
absolutos ou sem utilidade para a connini.ôade; 

V — realizar, mediante aprovação da Assembléia fteral, a contrata 
ç&o de empréatimou e outras obri.gaç6os pecuniárias; 

VI - receber doações; 

VII - oxami.nar e assinar, coto o Tesoureiro, balancetes mensais 	e 
balanços; 

VIII — aprovar propostas de inscrição do sóoioa; 

IX - movimentar contas bancarias 
o Tesoureiro; 

X — assinar com o Secretário, a 

e emitir cheques, juntamente com 

correspond.nci.a da Associação. 

Art.. 202 — Compete ao 'fie e-esidente: 

1 — Substituir o Presidente em suas aus6nc.as  ou impedimentos; 
II — assistir a reuniões da Di±etoria Executiva e Assembléia Co 7/  

mi. 

Art. 23.2 - Compete ao Secretdrio: 

1 - organizar e dirigir todos ou assuntos da Secretaria da Asso- ciação; 
 

II — ter sob sua guarda os livros de atas da Associação; 
III — redigir e assinar com o Presidente a ccmrespondôncia da A 

sociaçao. 

Art. 22 — Compete ao Tesoureiro: 

1 — Responder pela guarda de valores e títulos da Associação; 
II — elaborar balancetes mensais e balanços e assind-los com 	o 

Presidente; 
III - Assinar com o Presidente contratos de e:nprdstimoe e outras & 

briga ç3es pecuniárias; 
IV - assinar junto com o Presidente o recebimento de doações; 
V - movimentar contas bancárias e assinar c:aeques juntamente com 

o Presidente; 
VI — fazer pxinentos autorizados pela Diretoria. 

Art. 232 - .. Corte d.e Contas £ composta de 03 (trás) memos, eleitos / 
la /ujsembléia Geral, dentre os sor.i.oa em pleno gozo de di-
eitos, coza mandato de 02 (dois) anos. 

Serão eleitos também 03 (tr6s) suplentes para a Corte do,,  Coll  
as. 

§20 -A Corte de 
si dente 

Contas elegerá, dentre os seus 
COM O 	£j 

"i' 42 Vsr,(-C. S'?: "6 
&n tt. 	 &t Virt*. 

MIkll OiflGUcS .[ CA2VÁtHO 
TAICLIAO 

membros, o seu Prji 
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t. 249 - A C3rte de Contas reunir-se-a ordinarjamente uma vez por nz&s 
rara examinar ao contas dt Diretoria Executiva e emitir pare 
cer que será assinado por todos os seus membros. 

	

Art. 252 	Compete à C&rte de Contas: 

1 — Fiscalizar todo movimento financeiro da. Associação, quer re-
ceita quer despesa; 

II - verificar se os livros contábeis e Fiscais estão sendo utiDj 
zados com zelo e bem guardados; 

III. - fazer relatórios ciscunstanciados de quaisquer por~cias J.ev 
das a efeito, encaminhando-o ao Presidente da Diretoria Exe- 
outiva. 

Lrt. 269 - Serão considerados socios da'*sociaçao todos aqueles que 
tenderem aos seguintes roqui.sitos: 

1 — Manifestarem seus desejos de vincular-se A Associação preen-
chendo a correspondente proposta de inscrição; 

II - tenham seu pedido de inscrição aiwoa(ic; 
XXI - residirem na área de atuação da Associação; 
IV - contribuir com uma taxa mensal fixada i.nicialmento em R5 1,00 

(huin real), podendo ser alterada pela A.ssembjíi.a Gera), a qual 
quer tempo. 

UL'D = = 

Dos Direitos e Deveres doo Associados 

Art. 27 - Os associados quites com a Tesouraria da Ascociaç5o o em ple-
no gozo das regalias que lhes asseguram este Estatuto, tem ozi 

segiiintn direitos: 

Votar e ser votado nas eleiç6es para me::.broa da Diretoria Exj 
cutiva e da CSrte de Contas; 

II - Usufruir de todos os serviços oferecidos pela Aosociaço; 
III - recorrer de qualquer decisão da Diretoria Executiva; 

	

IV 	rticipar de qualquer prmoção levada a efeito pela Associa- 
çao; 

V - ofereoor augost6es; 
VI — requerer a convocaçiio da Assembléia Geral, em caráter extraor 

di.ndrio. 

Art. 28 — s associados tem as SeGuintes obrlgaç6e:R: 

umprir o Estatuto, os regtlanientoo e as disposiç6es da Asso- 
Liaçao; 

II - 4omparecer às Asnemb].tiao Gerais; 
III — 1xercer os cargos Mira os quais foram eloitoz,, salvo nos CA 

aos do impedimentos justificados; 



Iw.o a 4t .ú j. ta.4n,s 
IV - co3.abonr com as iniciativas da âssd1atí" i,t;.l,c 

estar em dia com a contrfrhuiçao mensal, destinada aos trab 
].hoe da .Associação; 
idenizar os eventuala danos ou estragos causados aos bens / 
da Associação, inclusive por pessoas da sua fami].ia e zelar 
pelo 1triin&nio da Associação. 

Art. 29 - O Associado, que de alguma f anua infringir as disposiç6cs / 
deste Estatuto, ou narinas e regulamentos, fica sujeito às / 
seguintes sans6es, aplicadas pela Diretoria Executiva: 

1 - advertncia, sempre por escrito e em 2aráter reservado; 
II - suspenso: 
a) - os reincidentes em infração punida com advertência; 
b) — os que estejam em atraso ha mais de dDis meses consecutivos 

no pagamento de suas obrigaçes pecuni&ias sem justificat.j 
III — vas; 
XII - multas, que deverá ser precedida da notificação & Diretoria 

Executiva, cabendo ao Associado o pagamento do valor a ser 
fixado pela Assembléia Geral; 

1V — exclusão: 
a)- os reincidentes ep infração punida com suspensão; 

Art. 30 — As nans6ot previstas neste artigo caba, recurso à Assembléia 
Geral: 

§3.2-A apresentação do recurso não terá efeito suspensivo. 
§22  -Apara de suspensão não isenta o associado de suas obriga-/ 

çoes. 

T Ii  11 O - VII = s 

Das lileiçes 

Art. 31 — A eleição para membro da Diretoria Executiva e da. C&rte do 
Contan, dar-se-e por votação direta e secreta. 

Art. 322 - Considerar-se-á eleito .0 candidato que obtiver maioria sim—
ples dos associados presentes au eloiçes. 

A 1' L T U L O - VIII 

Do ttrim3rdo 

Art. 339 - Os recursos da Associação SELO constituídos de; 

1 - Contribui.çaes pas pelos Mtflociaõos; 
II - doaçes 	suhvr nçeji can e privadas; 
III - 	OdU .0 esul.t nte da venda d;t bens gerados pelo trabalho da 

Ana oesar o; 
IV - outras tceitaa. 

crnlrEue cc O ORIGINAL 
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Disposições Gerais e Transitc&jas 

Art. 34Q — O mandato dos membros da Diretoria Executiva e da O6rte de 
Contas findarão no dia 30 d.e janeirc de cada dois anos. 

Art. 352 - Os casos omissos neste Estatuto serão decididos pela Dire-
toria Executiva. 

Art. 36Q - O Presente Estatuto entrará eia vigor na data de sua aprova 
çao. 

Caetit, 30 de janeiro de 1997. 
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RESIDENTÍ 
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DIÂR10 OFICIAL - 
República Federativa do Brasil • Estado ,4^  Bahia 

EXTRATO DO ESTATUTO 

AssociAçÃo DOS MORADORES DO BAIRRO DA FEIRA VELHA ,com SEDE e FORO no/ 
Município de Caetit& - Bahia, 	uma entidade civ.l sem fins lucrati-/ 
vos. TD4PO DE DURACÃO: Indeterminado. FINALIDADE: Promover o desenvol 
vimento comunitário através da realização de obras e melhoramentos ,c 
recursos pr6prios ou por doacães, repasses de entidades públicas ou ei 
prestimos * ADMXNISTRAO E RÉPRESENTAÇÃO: Administrada por Assembléia 
Geral, Diretoria Executiva e Côrte de Coitas e representada pelo Pre-
sidente. MODALIDADE DE REFORMA: Será reformado mediante Assembléia Ge 
ral. CONDIÇÃO DE EXTINCÃO: Só em Assembléia Geral com todos os s6cio 
DESTINO DO PATRIMÔNIO: Deverão ser destinados à Associações filantro-
picas, reconhecidas como de utilidade pblica. PRESIDENTE: EmI1io Au-
rélio de Carvalho Souza. 

SED-O4O4-APF 

JDP 	IAUNUIPAL DE ÁGuAS E SANEAMENTO 5/A 
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amara de Vereadores do £Mun1CÍpÍQ,;Øe Caetité 
cRIADA EM 09 DE ABRIL DE 1810 07,  

Praça Rodrigues Lima, n. ° 10— Centro - caetité - Bahia. ...................- 
Tel: (77) 3454 - 1008 	Fax. (Ramal) 216 
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PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO DA CÂMARA DE 

VEREADORES DE CAETITÉ. 

Lt'R'VtaçâQ 

ASSUNTO: 

Parecer ao Projeto de Decreto Legislativo n2. 622 de 30 de maio de 2008, de autoria da 

Vereadora Aneli Rodrigues de Oliveira, que considera de utilidade pública a Associação 

dos Moradores do Bairro da Feira Velha e dá outras providências. 

RELATÓRIO: 

Encontra-se para exame nesta Comissão de Legislação, Justiça e Redação o Projeto de 

Decreto Legislativo n2. 622/2008 de autoria da Vereadora Aneli Rodrigues de Oliveira. 

Em análise ao presente Projeto, foi constatado que a Associação tem por finalidade 

promover o desenvolvimento comunitário, zelando pelo bem estar dos seus 

associados e da comunidade, além de promover ações para que venha melhorar as 

condições de saúde, educação, cultura, esporte e econômico dos associados. 

Após examine minucioso os membros desta Comissão opinaram favoráveis pela 

aprovação da proposta da Nobre Vereadora. 

- 	 PARECER E VOTO: 

Trata-se de matéria Constitucional e legal, não existindo nenhum obstáculo para sua 

aprovação. Esse é o nosso Parecer. 

Sala das Comissões, 21 de agosto de 2008. 

'i7' /2 

João Fer, 	.rvalho 

Pr- s er(te/RJator 

Aneli Rodrigues de Oliveira 

Membro 


		2018-04-09T10:57:32+0000
	J C DIGITALIZACOES E ASSESSORIA LTDA ME:17282034000119
	Este documento recebeu Assinatura Digital padrão ICP-Brasil de J C DIGITALIZACOES E ASSESSORIA LTDA ME:17282034000119  em  09/04/2018 10:57:32 -03:00(GMT).




